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O inventário permanente 
é, ainda hoje, frequentemen-
te percecionado pelas empre-
sas como uma mera imposição 
decorrente do enquadramento 
contabilístico e fiscal, associa-
da ao cumprimento de prazos, 
formatos e obrigações decla-
rativas, sendo tratado como 
um custo administrativo ine-
vitável.

Esta visão redutora aca-
ba por desperdiçar o verda-
deiro potencial do inventário 
permanente enquanto instru-
mento estruturante de ges-
tão, controlo interno e supor-
te à tomada de decisão. Num 
contexto empresarial cada vez 
mais exigente, em que a fia-
bilidade da informação finan-
ceira assume um papel central, 
importa refletir se o inventá-
rio permanente está a ser uti-
lizado apenas para cumprir a 
obrigação ou se está, efetiva-

mente, ao serviço da gestão. A 
obrigação de adoção do siste-
ma de inventário permanen-
te decorre do enquadramento 
contabilístico aplicável às en-
tidades sujeitas ao SNC ou às 
NIC adotadas na UE1.

Para essas entidades, é exi-
gido um controlo contínuo dos 
inventários, assente em con-
tagens físicas e em registos 
que permitam assegurar, de 
forma permanente, a corres-
pondência entre a realidade 
física e a informação contabi-
lística. Trata-se de uma obri-
gação cuja aplicação depende 
da dimensão das entidades e 
da natureza da respetiva ati-
vidade, estando previstas si-
tuações de dispensa. Do pon-
to de vista fiscal, o inventário 
permanente assume particular 
relevância enquanto elemento 

1 - Art.12.º do DL n.º 158/2009, de 13/07

integrante de uma contabili-
dade regularmente organiza-
da. A AT tem vindo a salientar 
que este sistema implica o re-
gisto das entradas e saídas ao 
longo do período, permitindo 
conhecer o valor dos stocks e 
apurar os respetivos custos, 
sendo aceite um apuramento, 
pelo menos, numa base men-
sal2.

Apesar do enquadramen-
to contabilístico e fiscal lhe 
atribuir um papel central, na 
prática o inventário perma-
nente continua a ser adotado 
essencialmente para cumpri-
mento formal da obrigação. O 
sistema existe, os registos são 
efetuados, mas a informação 
produzida raramente é utili-
zada como suporte à gestão. 
Com frequência, o inventário 
permanente é tratado como 

2 - OC nº20193, de 23/06/2016

Inventário permanente: obrigação 
fiscal ou ferramenta estratégica 

de gestão?

Daniela Cunha
consultora da Ordem dos 
Contabilistas Certificados (OCC)
comunicacao@occ.pt



15JANEIRO/FEVEREIRO 2026   |   N.º 92   |   2ª SÉRIE

Inventário Permanente

JANEIRO/FEVEREIRO 2026   |   N.º 92   |   2ª SÉRIE

uma simples fotografia neces-
sária para “fechar contas” no 
final do período, concentran-
do-se os esforços no encerra-
mento do exercício. Esta abor-
dagem tarda a identificação de 
diferenças de stock, perdas, 
obsolescência e ineficiências, 
comprometendo o tratamen-
to contabilístico atempado dos 
inventários e a representação 
fidedigna dos resultados da 
empresa. Nestes casos, o in-
ventário permanente existe, 
mas não cumpre a sua função 
essencial de apoio à gestão.

Inventário permanente 
como ferramenta 
estratégica de gestão

É precisamente quando se 
ultrapassa a lógica da mera 
obrigação que o inventário 
permanente revela o seu ver-
dadeiro potencial enquanto 
instrumento de gestão. Mais 
do que um registo contabilís-
tico contínuo, trata-se de uma 

fonte estruturada de informa-
ção que, quando devidamente 
utilizada, permite conhecer, 
acompanhar e antecipar a rea-
lidade operacional da empre-
sa.

Através do inventário per-
manente, a gestão passa a dis-
por de informação essencial 
para controlar níveis de stock, 
acompanhar a sua evolução ao 
longo do período e avaliar a 
rotação das existências, per-
mitindo decisões mais funda-
mentadas ao nível das com-
pras, da produção e da política 
comercial. Esta informação 
possibilita ainda a identifica-
ção atempada de desequilí-
brios, como excessos, ruturas, 
perdas ou situações de obso-
lescência, contribuindo para 
a otimização da afetação de 
recursos e para a redução de 
custos evitáveis.

O inventário permanen-
te assume igualmente um pa-
pel determinante na gestão do 
capital investido, evitando a 
imobilização excessiva de re-
cursos em inventários com 
baixa rotação ou risco de des-
valorização, bem como situa-
ções de insuficiência de stock 
que comprometem a capaci-
dade de resposta ao mercado. 

Acresce que a relação dire-
ta entre inventários, custos e 
margens evidencia a sua im-
portância estratégica no apu-
ramento dos resultados. Um 
controlo eficaz dos inventários 
assegura uma base mais fiável 
para o apuramento dos custos 
e para a análise das margens, 
permitindo avaliar com maior 
rigor o impacto das decisões 
operacionais no desempenho 
económico da entidade. Nes-
te contexto, os contabilistas 

certificados contribuem tecni-
camente para a fiabilidade da 
informação contabilística, em 
articulação com a gestão.

Em síntese, o inventário 
permanente é, simultanea-
mente, uma obrigação e uma 
oportunidade. Quando trata-
do apenas como um requisito 
de cumprimento e de encerra-
mento do exercício, perde uti-
lidade e transforma-se num 
custo administrativo. Pelo 
contrário, quando integrado 
numa lógica de gestão, assu-
me uma dimensão estratégi-
ca, contribuindo para um me-
lhor controlo interno, para 
uma utilização mais eficiente 
dos recursos e para uma leitu-
ra mais rigorosa do desempe-
nho económico. O desafio não 
reside, assim, na obrigação em 
si, mas na capacidade das en-
tidades para transformar o in-
ventário permanente numa 
efetiva ferramenta de apoio à 
gestão e criação de valor.

“
O sistema existe, 
os registos são 
efetuados, mas 
a informação 
produzida raramente 
é utilizada como 
suporte à gestão

”

“
O inventário 
permanente é, 
simultaneamente, 
uma obrigação e 
uma oportunidade

”




